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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.088 DE 15 DE JULHO DE 2016
Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênios com as entidades autorizadas pelo Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Araxá, para os fins que especifica.


 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º. Fica autorizado, o Poder Executivo, através do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso de Araxá, a celebrar convênios com as entidades a seguir arroladas, objetivando o repasse de recursos financeiros a serem utilizados na manutenção de programas sociais no âmbito do Município, destinados ao amparo dos idosos, e nos valores respectivos:

I. Recanto do Idoso de São Vicente de Paula, auxílio financeiro no valor de R$ 284.878,16 (duzentos e oitenta e quatro mil, oitocentos e setenta e oito reais e dezesseis centavos) e subvenção social no valor de R$ 615.121,84 (seiscentos e quinze mil, cento e vinte e um reais e oitenta e quatro centavos);

II. Associação de Assistência à Pessoa com Deficiência de Araxá – FADA,  auxílio financeiro no valor de R$ 74.409,40 (setenta e quatro mil, quatrocentos e nove reais e quarenta centavos) e subvenção social no valor de R$ 359.305,43 (trezentos e cinquenta e nove mil, trezentos e cinco reais e quarenta e três centavos);
III. Centro de Formação Profissional Júlio Dário, auxílio financeiro no valor de R$ 5.680,00 (cinco mil e seiscentos e oitenta reais) e subvenção social no valor de R$ 302.596,86 (trezentos e dois mil, quinhentos e noventa e seis reais e oitenta e seis centavos);

IV. Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Araxá – APAE, auxílio financeiro no valor de R$ 24.420,53 (vinte e quatro mil, quatrocentos e vinte reais e cinquenta e três centavos) e subvenção social no valor de R$ 410.581,05 (quatrocentos e dez mil, quinhentos e oitenta e um reais e cinco centavos);

V. Centro Educativo Louis Braille, auxílio financeiro no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e subvenção social no valor de R$ 361.328,80 (trezentos e sessenta e um mil, trezentos e vinte e oito reais e oitenta centavos).
 

Art. 2º. Para o pagamento dos auxílios financeiros decorrentes dos convênios autorizados nesta Lei, utilizar-se-á a Classificação Orçamentária número 0223-08.241.03432.621 - Ficha 680.

 

Parágrafo único. Para fazer face às subvenções sociais oriundas dos convênios autorizados por esta Lei, serão utilizados recursos da Classificação Orçamentária número 0223-08.241.03432.621 - Ficha 679.
 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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